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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2025 
 

PROCESSO Nº 19114/2025 
 

ERRATA 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÕES E FENOS PARA CAVALOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO POSTO 
ZOOTÉCNICO MUNICIPAL (DEPARTAMENTO DE CONTROLE E DEFESA ANIMAL), ASSIM COMO, RAÇÕES PARA CÃES 
E GATOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CANIL E GATIL MUNICIPAL (DEPARTAMENTO DE CONTROLE E 
DEFESA ANIMAL), PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 
No edital em epígrafe, o qual teve sua publicação veiculada em 11/11/2025:  
 
Onde se lê: 
 
3.9 A contratada deverá no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a definição do vencedor do certame, apresentar amostras 
para testes com os animais do Posto Zootécnico Municipal e Canil e Gatil Municipal. 
3.9.1 As amostras dos itens 1 e 2, dos lotes 1 e 6 (Anexo V- Dos Lotes), deverão ser de no mínimo 40kg por tipo, de acordo 
com a descrição e especificação. 
3.9.2 A amostra do item 1, dos lotes 2 e 7(Anexo V- Dos Lotes), deverá ser de no mínimo 5 fardos, de acordo com a descrição 
e especificação. 
3.9.3 As amostras dos itens 1, 2, 3 e 4, dos lotes 4 e 9 (Anexo V- Dos Lotes), deverão ser de no mínimo 20 kg por tipo, de 
acordo com a descrição e especificação. 
3.9.4 A amostra do item 1, dos lotes 5 e 10 (Anexo V- Dos Lotes), deverá ser 01 pacote de, de acordo com a descrição e 
especificação. 
 
Leia-se: 
 
 
3.9 A contratada deverá no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a definição do vencedor do certame, apresentar amostras 
para testes com os animais do Posto Zootécnico Municipal e Canil e Gatil Municipal. 
3.9.1 As amostras dos itens 1 e 2, dos lotes 1 e 4 (Anexo VI - Dos Lotes), deverão ser de no mínimo 25kg por tipo, de acordo 
com a descrição e especificação. 
3.9.2 A amostra do item 1, dos lotes 2 e 5 (Anexo VI - Dos Lotes), deverá ser de no mínimo 3 fardos, de acordo com a 
descrição e especificação. 
3.9.3 As amostras dos itens 1, 2, 3 e 4, dos lotes 3 e 6 (Anexo VI - Dos Lotes), deverão ser de no mínimo 20 kg por tipo, de 
acordo com a descrição e especificação. 
3.9.4 A amostra dos itens 1 e 2, do lote 7 (Anexo VI - Dos Lotes), deverão ser de no mínimo 15kg por tipo, de acordo com a 
descrição e especificação. 
3.9.5 A amostra do item 1, do lote 8 (Anexo VI - Dos Lotes), deverá ser de no mínimo 5kg por tipo, de acordo com a descrição 
e especificação. 
 
 
 
Ficam ratificados os demais itens não conflitantes com este. 
 
 
 

 
São Carlos, 27 de novembro de 2025 

 
 
 

FABIO MATHEUS ZUCOLOTTO 
Pregoeiro 


